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Direito Ambiental e responsabilidades

A Constituição Federal (1988) estabeleceu o direito coletivo ao “meio ambiente ecologicamente 
equilibrado” como um bem de uso comum, essencial à sadia qualidade de vida, que deve ser 
defendido e preservado pelo Poder Público e à coletividade para as presentes e as futuras 
gerações. 

Impasse: a mesma coletividade que deve ter assegurado seu direito de viver nas condições de sadia 
qualidade de vida, também precisa utilizar os recursos ambientais para saciar suas necessidades. 

Interesses, conflitos e tensões que devem ser considerados nos processos decisórios para assegurar
um meio ecologicamente equilibrado e o modo como devem ser apropriados os recursos
ambientais.

(QUINTAS , 2004)





Educação Ambiental na Gestão Pública?

Há incumbências previstas ao poder público no parágrafo 1⁰ do artigo 225 da Constituição Federal. 

Estas incumbências podem ser classificadas em três competências: 

(...) defesa e proteção de processos ecológicos essenciais, ecossistemas, patrimônio genético, flora e 
fauna utilizando diferentes estratégias (preservar, restaurar, manejar, fiscalizar, criar áreas protegidas); 

(...) prevenção de danos e avaliação de riscos ambientais, decorrentes da realização de obras e 
atividades potencialmente degradadoras, e da produção e circulação de substâncias perigosas;

(...) criação de condições para coletividade cumprir o seu dever de defender e proteger o “meio 
ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações”, por meio da promoção 
da educação ambiental. 

(QUINTAS , 2004 apud FREITAS, 2005)



Alguns problemas na administração pública

• Alta geração de resíduos;
• Destinação incorreta de resíduos;
• Depredação do patrimônio público;
• Baixo investimento tecnológico e informacional;
• Alto consumo de energia elétrica;
• Desperdício de água;
• Necessidade de valorização dos servidores e melhorar condições de 

trabalho;
• Relações de trabalho aceleradas e/ou degradadas;
• Insalubridade baixo investimento em humanização dos ambientes;
• Adoecimento do servidores públicos e baixa qualidade de vida...



O que é A3p?

A Agenda Ambiental na Gestão Pública é uma estratégia para 
construção de um novo modelo de cultura institucional visando a 
inserção de critérios socioambientais na Administração Pública. 



Porque adorar a A3p?



Estimular a reflexão e a mudança 
de atitude dos servidores para que 
os mesmos incorporem os critérios 
de gestão socioambiental em suas 
atividades rotineiras. 

Objetivos da A3p

Sensibilizar os gestores públicos para as questões 
socioambientais.

Principal Específicos

Promover o uso racional dos recursos naturais e a 
redução de gastos institucionais.

Contribuir para revisão dos padrões de produção e 
consumo e para a adoção de novos referenciais de 
sustentabilidade no âmbito da administração pública.

Reduzir o impacto socioambiental negativo direto e 
indireto causado pela execução das atividades de caráter 
administrativo e operacional.

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida. 





Educação Ambiental e os 5R’s



Eixos temáticos da A3p



Passos para implantar a A3p

01 Criar a Comissão Gestora da A3P

02 Realizar um diagnóstico da instituição

03 Elaborar projetos e propôs atividades

04 Promover a mobilização e a 
sensibilização
05 Realizar a avaliação e o monitoramento 
das ações



Instituições no Pará com A3p

Instituição Poder Esfera Município
Banco da Amazônia S/A EXECUTIVO FEDERAL Belém – Pará

Companhia Docas do Pará EXECUTIVO FEDERAL Belém – Pará

Ministério Público do Estado do Pará INDEPENDENTE ESTADUAL Belém - Pará

Município de Redenção EXECUTIVO MUNICIPAL Redenção - Pará

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará LEGISLATIVO MUNICIPAL Belém -`Pará

Universidade Federal Rural da Amazônia – UFRA EXECUTIVO FEDERAL Belém - Pará

http://a3p.mma.gov.br/instituicoes-parceiras/

Fonte:



Boas práticas na administração pública
Resultado Ação

Diminuição na 
Geração de Resíduos

• Implantação do PAE – Processo Administrativo Eletrônico
Tramitação de documentos administrativos no protocolo virtual

• Informatização e sistemas administrativos internos

• Digitalização de arquivos públicos, informatização e modernização dos serviços.

Coleta Seletiva • Separação de resíduos secos e úmidos

• Separação de papel (Destaque)

Reaproveitamento • Reaproveitamento de equipamentos elétricos/informacionais superando a vida 
útil sugerida pelo mercado.

• Conserto/montagem de móveis e equipamentos com o refugo (pátio de abandono 

do patrimônio)

• Reaproveitamento de papeis (borrão, caderno de anotações, bilhetes...)



Boas práticas na administração pública

Resultado Ação

Reciclagem e 
Responsabilidade social

• Destino de resíduos para cooperativas de catadores. 

Economia de energia • Investimento na substituição do sistema de lâmpadas fluorescentes por 
tecnologia LED.

Humanização dos 
espaços de trabalho

• Acessibilidade, Ambientação e fortalecimento das políticas de 
Humanização. 

Informação, comunicação 
e EA para servidores 
públicos

• Cursos da EGPA

• Eventos compartilhados entre ensino-serviço (Gestão Pública, Instituições 
de Ensino)

Incentivo a práticas 
sustentáveis

• Editais de Projetos com abertura para a gestão ambiental;
• Premiações às iniciativos.



Que o cuidado aflore
em todos os âmbitos,

que penetre na atmosfera humana
e prevaleça em todas as relações.

Leonardo Boff, 2004.



Gratidão pela escuta atenciosa.
sandrafreitas@live.com

Programação completa:
www.geamaz-ufpa-com.br

mailto:ludetana@ufpa.br
http://www.geamaz-ufpa-com.br/

